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14.3.5 -A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte os
pedidos de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os
documentos exigidos no item 15.3 e subitens.
14.3.6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
14.3.6.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
14.3.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em
seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
14.3.8. - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTEcom os
subcontratados.
14.3.9-A CONTRATANTEreserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.
14.3.10 - AAdministração poderá sub contrata até o limite máximo de 30% (trinta) do fornecimento,
objeto deste termo.

14.4 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.4.1- A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

15- DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

15.1- Ofornecimento de alimentação deverá ser entregue de acordo a ordem de compra. nos locais
a serem definidos pelo ÓRGAOREQUISITANTE,a partir da emissão da solicitação.
15.2- O fornecimento de alimentação estará sujeito à aceitação plena pelo órgão recebedor, sendo
que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03 (três) tipos de cardápio por
evento, para que o Gabinete do Prefeito possa escolher de sua melhor conveniência.
15.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Avaliação, cujo propósito será acompanhar a execução dos serviços de fornecimento.
Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações contidas na proposta de
preços, a Comissão os rejeitará para que possam ser sanadas as falhas apresentadas.
15.4- O pagamento será efetuado de acordo com a realização dos serviços de fornecimento,
devidamente atestados pelo órgão competente.

16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores;
16.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
16.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
16.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
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17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
17.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
17.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
17.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato (intoxicação
alimentar, etc), que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA,da
CONTRATANTEou terceiros, verificados em decorrência do objeto deste certame.
17.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTEou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços,

r-'"'-. não sendo a CONTRATANTE,em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros
cessantes;
17.7 - A contratada na realização dos serviços deverá seguir padrão exemplar de higiene e matéria
prima de ótima qualidade, sendo ela, responsável por qualquer fato que venha ocorrer às pessoas
que se beneficiaram de seu fornecimento.

18- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA,as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTEVENCEDORAem
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da SECRETARIAREQUISITANTE,em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
entrega dos materiais.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offícío" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
PREFEITURAMUNICIPALDE TABULEIRODONORTE,independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTEpromova sua
reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos
e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de
Tabuleiro do Norte.
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19- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

19.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
19.2- Das decisões proferidas pela Pregoeira relativas à classificação e desclassificação de propostas
de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido à
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em
Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no final da sessão, constando o motivo e a síntese
das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura de
Tabuleiro do Norte, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.
19.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e consíderar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente normal na
Prefeitura de Tabuleiro do Norte.

20- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

20.1. A Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte poderá rescindir o contrato, independentemente
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

20.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
20.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier
a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabeleci das.
20.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, a qualquer época, sem que caiba a contratada
o direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.
20.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
20.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVIIdo art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO,será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
20.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
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prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defes ,
interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada
da decisão rescisória.

21- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

/

21.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
21.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
21.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
21.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando
novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação
das alterações.
21.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e
seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito
de impugnação e recurso.
21.3 É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
21.4 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos
serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
21.5. Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em
cartório do responsável que emitiu às mesmas.
21.6. Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese
nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrônica
(AUTENTICAÇÃOELETRÔNICA),em conformidade com o provimento nº 08/2014 do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

21.7. Cópias do Edital e anexos serão forneci das na sala da Comissão de Licitação, no horário de
expediente desta Prefeitura, ou através dos sites: www.tcm.ce.gov.br
www.tabuleirodonorte.ce.gov.br.

22 - DO FORO

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Tabuleiro do Norte-CE, 1S de Setembro de 2017.

LEYDIAN~S
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
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